
PROCESSO 
COM 

MEDIÇÃO 
ATESTADA

EMISSÃO DA IPG 
OU DO OFÍCIO 

DE PAGAMENTO 
(1)

FLUXOGRAMA DOS PAGAMENTOS DOS PROCESSOS NO ÂMBITO DO DNIT

ASSINATURAS NO SEI: 
GESTOR do CONTRATO 

SR ou CG e 
DIRETOR da ÁREA  (2)

(1) A emissão da IPG ou do Ofício de pagamento só deverá ser realizada após o ateste da despesa pelo fiscal e cumpridas as condições contratuais para aquela medição.

(2) A IPG ou Ofício de Pagamento deverá ser assinada no SEI pelo Gestor do Contrato, pelo Superintendente e pelo Diretor da área responsável nos processos provenientes das unidades descentralizadas e pelo 
Gestor do Contrato, Coordenador-Geral e Diretor da área nos processos que têm as medições processadas na Sede.  As medições que são pagas nas Superintendências dispensam a assinatura do Diretor.

(3) O Ministério da Infraestrutura fará o repasse dos recursos financeiros dentro dos limites estabelecidos por Decreto de Programação Financeira e Portarias publicadas pelo Ministério da Economia.

ENCAMINHAR 
PARA CORFIN 
OU SECONF

ANÁLISE 
DOCUMENTAL, 
FINANCEIRA E 
TRIBUTÁRIA

LIQUIDAÇÃO 
DA DESPESA 

NO SIAFI

PAGAMENTO 
QUANDO 

DISPONIBILIZADO 
O REPASSE

FINANCEIRO

SECONF 
ENVIA 

SOLICITAÇÃO 
PARA 

CRONOLOGIA 

CGOF SOLICITA 
RECURSOS 

FINANCEIROS 
AO MINISTÉRIO

MINISTÉRIO FAZ O REPASSE (3)

ORDENADOR DE DESPESAS 
E GESTOR FINANCEIRO 
AUTORIZAM OS SUB-

REPASSES ÀS UNIDADES 
DESCENTRALIZADAS E OS 
PAGAMENTOS DA SEDE


